UM PAIS DE TODOS

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS SCVERNO FEDERAL
COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA
AUTORIDADE PORTUARIA

CODEBA

29 de abril de 2008.
CE-COPEL n. ° 56/2008

Para
TODOS OS LICITANTES
Ref. CONVITE n.° 004/2008

Senhores:

Encaminhamos a V. Sas. esclarecimentos de questionamentos formulados
quanto ao procedimento licitatério referenciado:

QUESTIONAMENTO: “Com relagéo ao item 45.3.1, subitem a) do Edital da Carta
convite em referéncia, solicitamos esclarecimentos dessa Comissao, face as
seguintes consideragdes: nosso Engenheiro Sénior nao é ‘possuidor de curso de
especializagao em avaliagao econémica ou engenharia econdmica’ e sim leciona
em cursos de especializagdo em Engenharia de Avaliagdo, ministrando as
disciplinas de Avaliagdo Econbmica de Empreendimentos e Estudos de
Viabilidade Econémica de Empreendimentos; a empresa através de seu
Engenheiro Sénior e quadro técnico tém experiéncia comprovada em trabalhos
técnicos na area portuaria para a propria CODEBA, tendo portanto total
capacitacao para a realizacdo do trabalho referido no Edital; um curso de
especializacdo em ‘avaliagdo econbmica ou engenharia econdmica’ ndo da
habilitacdo para a prestagdo do servico em pauta, ao ponto de ser uma exigéncia
minima para a licitagdo (s.m.j.); pela nossa experiéncia em participagcdo em
certames dessa natureza, causou-nos estranheza o teor do citado paragrafo
trazer exigéncias que nao estdo previstos na Lei 8.666, primeiro sobre os ja
citados diplomas, e segundo sobre a exigéncia de comprovagao de aptiddo com
limitacdo de tempo”.

RESPOSTA: “Consideramos que as licitantes poderdo indicar engenheiro sénior
nao possuidor de curso de especializacdo em avaliacdo econdmica ou
engenharia econdmica, desde que apresente experiéncia comprovada”.

Atenciosamente,

Ivair Alves
Presidente da COPEL, em exercicio
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